
RESOLUÇÃO N’ 771 - DE DE JULHO DE 1981

E^^NTA:- Autoriza afastamento do País.

O PEITOR .DA U^ÜVEP.SIDADE FEDEPAL DO PARÁ, no uso 

das atribuições que lhe conferen o Estatuto e o Reginento Geral, 

e em cumprimento <5 decisão do Egrej^io Conselho Superior de Ens^ 

no e Pesquisa, em sessão realizada no dia 1’ de julho de 1931, 

promulga a seguinte

SERVIÇO PÜ^LICO FEDERAL

UNIVE^^.SIDADE FET^E^AL DO PARA

COnSELHO ST.TPEPJOR DE ENSINO  E PESQUISA

R E S O L U Ç Ã O  : -

Art. 1’ Fica autorizado o afastamento do Profes 

50r RAIMUNDO NETUIÍO NOBPE VILLAS, Ceor 

denador do Curso de Pos Graduação em Ciências Geofisicas e Geo 

lógicas, para visitar a República Federal da Alemanha, no perío 

do de 01 .05 .81  a 3 0 .0 6 .8 1 , em razão do Convênio CNPq/KFA; tudo 

de conformidade com o constante nos autos do Proc. n’ 02 .6 8 9 /81 .

Art. 2 ’ Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da ^'niversidade Federal do Pará, er.i OS 

de julho de 19 31.

Prof. Dr. DANIEL QíJBIMA COSLHO DE SOUZA

Reitor

Presidente

do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa

br


